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DispÕ e sobre delegação de fun 
ções e dá outras providências~ 

O Prefelto da Estância de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuiçÕes e nos termos do Parágrafo Único do arti 
go 39 do Decreto Lei Complementar Estadual nº 9 de 31 de dezembro 
de 1969 ; e 

CO~SIDERANDO a necessidade de se implantar u 
ma nova sistemática de administração que venha dinamizar a execu 
ção das obr as e dos s erviços municipais : 

D'SCRE·:rA 

Artigo 1º - Em carater experimental até que 
seja aprovada a nova organização administrativa da Prefeitura, os 
Departamentos de Serviços Municipais e Obras, bem como as Co-:npa 
nhias de Economia Mlsta ficam subordinadas , no tocante a execução 
de obras e serviços , a uma única coordenadoria . 

Art igo 22 - A coordenadoria que t r at a o art igo 
anterior para fins operacionais dividi r - s e- á em : 

I - área de novas obr as ; e 
II - área de ~anutenção e serviços . 
Artigo 3º - A área de novas obras compete a e 

laboração de projetos e construção de prÓprios pÚblicas, abertura 
e obras de infra e supra estrutura de vias e logradouros, executag 
do- os diretamente ou por contrato com ter cei ros , licenci amento e 
aprovação de obras par t i cul ares e outr as atribuições que f orem de 
termina das pelo Pref ei to . 

Art igo 4º - A área de manutenção e serviços 
compete executar as ati v i dades relacionadas co~ os serviços de uti 
lidade pÚblica, conservação e limpeza dos prÓprios , vias e logra 
douro publicas , operação e controle das viaturas da Prefeitura 
serviço de trânsito, conservação das estradas municipais e outras 
atribuições que forem determinadas pelo Prefeito . 

Arti go 5º - Fica del egada ao Sr . Itamar Rocha 
as f unções de Coordenador das obras e serviços executados pelos 
Órgãos discriminados n o artigo 12 . 

Parágr afo Único - O desempenho das funções de 
Coordenador será sem ~nus para a Prefe i tura e sem prejuí zo das a 
tribuições da Presidência da Urbanizadora Municipal S . A. - URBAM .

Artigo 6Q - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estânci a de São José dos Campos , 
23 de outubro de 1975 . 
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Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos vinte e tres dias do mes de outubro de mil novecentos e seten 
ta e cinco. 

Terezinha d~{tos KÓjio 
Chefe ~:~Inete 
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